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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 0452-26 
 

SEGURO COLETIVO DE PESSOAS NAS MODALIDADES DE VIDA EM GRUPO, ACIDENTES 
PESSOAIS PARA AGENTES DE SEGURANÇA PORTADORES DE ARMA DE FOGO E ACIDENTES 

PESSOAIS PARA OS DIRETORES BRASILEIROS DA ITAIPU 
 

ADITAMENTO 1 
 
 

I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições do 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0452-26, a ITAIPU responde perguntas realizadas por empresas 
interessadas nesta licitação: 
 

 
PERGUNTA 1.  
“Solicito coberturas e capitais relacionadas ao processo.” 
 
RESPOSTA 
As informações sobre coberturas por Grupo Segurado e informações sobre Capital Segurado 
estão descritas no Caderno de Bases e Condições do processo, no Anexo I – Especificações 
Técnicas e seus Adendos. 
 
 
PERGUNTA 2.  

“O cnpj que será utilizado no processo é o 00.395.988/0014-50?” 
 
RESPOSTA 
O CNPJ é 00.395.988/ 0012-98. 
 
 
PERGUNTA 3.  
“Por se tratar de um seguro de vida em grupo precisamos da relação de vidas em excel 
contendo as datas de nascimento (não precisa dos nomes).” 
 
RESPOSTA 

Pedido deferido. A ITAIPU disponibiliza os Adendos A à J das Especificações Técnicas em 
formato editável. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 4.  
“Para seguro múltiplo salarial, informar a taxa atual.” 
 
RESPOSTA 
A taxa atual do Seguro de Vida em Grupo é 0,1025%. 
 
 
PERGUNTA 5.  

“Há afastados/aposentados por invalidez? Caso positivo informar data de nascimento e CID.” 
 
RESPOSTA 
A relação de afastamentos está disponível nos Adendos do Anexo I – Especificações Técnicas. 
O CID não será disponibilizado. Não há aposentados por invalidez. 
 
 
PERGUNTA 6.  
“Os aposentados e afastados farão parte do grupo segurável?” 
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RESPOSTA 
Os grupos seguráveis estão descritos no Anexo I – Especificações Técnicas, item 3. DEFINIÇÕES 

DE GRUPOS SEGURADOS e as relações de vidas destes grupos estão disponíveis nos Adendos do 
Anexo I – Especificações. 
 
A ITAIPU esclarece que o Assistido pela FIBRA é o ex-empregado da ITAIPU ou da FIBRA que 
está aposentado. 
 
 
PERGUNTA 7.  
“Seguradora atual.” 
 
RESPOSTA 

Unimed Seguradora S/A. 
 
 
PERGUNTA 8.  
“Prêmio da última fatura bem como para quantas vidas.” 
 
RESPOSTA 
Os prêmios da última fatura totalizaram R$ 1.279.530,59 para o Seguro de Vida em Grupo 
(Subgrupos Itaipu + Subgrupos Fibra) considerando 2865 vidas e R$ 437,92 para o Seguro de 
Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo considerando 119 
vidas. 
 

 
PERGUNTA 9.  
“Devemos considerar o total de número de vidas informadas no edital como mensal ou 
anual?” 
 
RESPOSTA 
Os quantitativos de vidas presentes no edital refletem a quantidade de pessoas seguradas 
mensalmente. 
 
 
PERGUNTA 10.  

“Sinistralidade dos últimos 36 meses (informar indenização paga por ano).” 
 
RESPOSTA 
A sinistralidade está disponível nos Adendos do Anexo I – Especificações Técnicas, em recorte 
mensal da apólice vigente, de 08/2023 até 09/2025. Abaixo está anualizado até março/2026. 
 

ANO PRÊMIOS PAGOS INDENIZAÇÕES 

1 R$   13.483.283,53   R$   12.925.591,08  

2 R$   14.396.370,05   R$   12.229.827,96  

3* R$   10.127.118,24   R$   12.422.523,00  

TOTAL R$   38.006.771,82   R$   37.577.942,04  

* Informações até março/26. A apólice atual possui vigência até 31/07/2026 

  
 
PERGUNTA 11.  
“Se houve sinistro, informar quantidade, tipo (invalidez, morte) e valores.” 
 
RESPOSTA 
Foram 95 sinistros, sendo 5 por Invalidez e 85 por morte, totalizando R$ 37.577.942,04 em 
indenizações até março/2026. 
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PERGUNTA 12.  
“O Órgão Público está ciente que a liquidação de sinistros será de até 30 dias, após entrega 
de toda a documentação solicitada pela Seguradora, conforme CIRCULAR SUSEP Nº 667, DE 04 
DE JULHO DE 2022?” 
 
RESPOSTA 
Ciente, os prazos definidos na CIRCULAR SUSEP Nº 667, DE 04 DE JULHO DE 2022 serão 
observados. 
 
 
PERGUNTA 13.  

“Em uma eventual regulação de sinistro, a Seguradora poderá solicitar documentos 
complementares, o órgão está ciente?” 
 
RESPOSTA 
Ciente, desde que estas solicitações estejam previstas pela SUSEP. 
 
 
PERGUNTA 14.  
“As coberturas e capitais solicitados são as mesmas da apólice vigente?” 
 
RESPOSTA 

As Coberturas e Capitais estão descritas no Anexo I – Especificações Técnicas e seguem a 
mesma dinâmica da apólice vigente. 
 
 
PERGUNTA 15.  
“Qual índice podemos utilizar para reajuste contratual a cada 12 meses?” 
 
RESPOSTA 
Conforme Item 17. “TAXAS” do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, as taxas sobre o 
capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação dos serviços. 
 

 
PERGUNTA 16.  
“O pagamento do seguro será único ou mensal?” 
 
RESPOSTA 
Conforme Anexo I – Especificações Técnicas, para o Seguro de Vida em Grupo e para o Seguro 
de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo o prêmio será 
pago mensalmente. Já para o Seguro de Acidentes Pessoais para Diretores, o prêmio será pago 
anualmente. 
 
 
PERGUNTA 17.  

“O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro?” 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU não se sujeita ao pagamento do IOF nas contratações de operações de crédito, 
câmbio e seguro, por força da alínea “a” art. XII do Tratado. 
 
 
PERGUNTA 18.  
“Há retenção de imposto no prêmio que será pago à Seguradora? Se sim, qual percentual?” 
 



 
 Aditamento 1 

 

 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0452-26 4 

 

RESPOSTA 
O pagamento do prêmio de seguro não será objeto de retenções tributárias de qualquer 

natureza. 
 
 
PERGUNTA 19.  
“Como será a disputa dos lances (valor por vida, valor mensal ou valor global)?” 
 
RESPOSTA 
A disputa será pela Taxa Mensal para Apólice de Seguro de Vida em Grupo (VG), conforme 
subitem 2.17 do CBC. 
 
 

PERGUNTA 20.  
“Em qual CNPJ será emitida a apólice?” 
 
RESPOSTA 
As apólices dos grupos vinculados à Itaipu serão emitidas no CNPJ 00.395.988/0012-98 e as 
apólices vinculadas à FIBRA – Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistência Social serão 
emitidas no CNPJ 80.564.578/0001-00 
 
 
PERGUNTA 21.  
“Sobre o Vínculo Empregatício: Os empregados deste grupo possuem vínculo direto com a 

Fundação que administra os fundos de pensão? Trata-se de um seguro contributário?” 
 
RESPOSTA 
Para esclarecimento a ITAIPU disponibiliza tabela sintética demonstrando os vínculos de cada 
subgrupo ao respectivo seguro, conforme segue: 
 

SEGURO 
GRUPO DE 

SEGURADOS 
VÍNCULO 

TIPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

VIDA EM GRUPO 

Empregados ITAIPU Não contributário 

Empregados FIBRA Contributário 

Assistidos  FIBRA Contributário 

Autopatrocinadores 
 

FIBRA Contributário 

Participantes - BPD FIBRA Contributário 

ACIDENTES PESSOAIS – 
ARMA DE FOGO 

Empregados ITAIPU Não contributário 

ACIDENTES PESSOAIS - 
DIRETORES 

Diretores ITAIPU Não contributário 

  
 
PERGUNTA 22.  
“Sobre o Perfil dos Assistidos, auto patrocinadores e participantes: Os assistidos, auto 
patrocinadores e participantes são ex-funcionários da Itaipu que, ao se desligarem ou 
aposentarem, optam pela continuidade no seguro com cobrança individualizada? No 
desligamento, eles são transferidos operacionalmente para a Fundação?” 
 
RESPOSTA 
Os assistidos são ex-funcionários da ITAIPU ou da FIBRA que se aposentaram e acessaram a 
suplementação de aposentadoria da FIBRA. 

 
Os autopatrocinadores estão definidos no item 3.1.2.1 do Anexo I – Especificações Técnicas do 
CBC. 
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Os participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD) estão definidos no item 3.1.2.2 do 
Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 

 
Se esses participantes optarem pela manutenção do seguro de vida em grupo, a 
operacionalização será realizada exclusivamente pela Fundação. 
 
 
PERGUNTA 23.  
“Sobre o Objeto do Seguro e Previdência: Considerando que a Fundação administra fundos de 
pensão, confirmamos que o objeto deste seguro de vida não possui qualquer ligação ou 
finalidade de garantir pagamentos previdenciários (cobertura de benefícios/pensões). Está 
correta a nossa interpretação?” 
 

RESPOSTA 
Entendimento correto. As coberturas estão definidas no item 4, “Coberturas Exigidas”, do 
Anexo I – Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 24.  
“Sobre o Fluxo Financeiro: O repasse dos prêmios à seguradora será centralizado pela Fibra? 
Favor confirmar se a Fundação realiza o desconto do seguro e faz o repasse único do prêmio, 
ou se há previsão de cobrança individualizada.” 
 
RESPOSTA 

Nas apólices referentes aos Empregados ITAIPU (Vida em Grupo, Acidentes Pessoais de 
Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo e Acidentes Pessoais para Diretores), a 
operacionalização é realizada exclusivamente pela ITAIPU. 
 
Nas apólices referentes aos Empregados FIBRA, Assistidos, autopatrocinadores e Participantes 
BPD (Vida em Grupo), a Fundação realiza a cobrança do prêmio diretamente do participante e 
o repassa, em pagamento único mensal, à Seguradora. 
 
 
PERGUNTA 25.  
“É possível o envio da sinistralidade aberta mês a mês, dos últimos 03 ou 05 períodos, com o 
detalhamento das respectivas coberturas e capitais por vida?” 

 
RESPOSTA 
As informações consolidadas de Sinistralidade mês a mês estão disponíveis nos Adendos do 
Anexo I – Especificações Técnicas e consideram as apólices vigentes até 09/2025, que tiveram 
início em 08/2023. Abaixo a ITAIPU disponibiliza tabela com o complemento de 10/2025 até 
03/2026 no mesmo formato. Não é possível o detalhamento por coberturas e capitais por 
vida. 
 

Mês/Ano Total Prêmios Total Sinistros Saldo 

out/25 R$     1.225.581,36 R$     1.822.854,00 -R$      597.272,64 

nov/25 R$     1.281.326,08 R$     4.844.234,00 -R$  3.562.907,92 

dez/25 R$     1.278.352,29 R$         772.881,00 R$       505.471,29 

jan/26 R$     1.278.854,52 R$         348.405,00 R$       930.449,52 

fev/26 R$     1.276.633,88 R$         401.140,00 R$       875.493,88 

mar/26 R$     1.296.874,09 R$     2.712.258,00 -R$  1.415.383,91 

  
 

PERGUNTA 26.  
“Hoje há alguma regra de gatilho (avaliação resultado) atrelada à sinistralidade?” 
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RESPOSTA 
Não há regra de gatilho atrelado a sinistralidade. 

 
 
PERGUNTA 27.  
“A taxa poderá sofrer reajuste ao final da vigência (12 meses)?” 
 
RESPOSTA 
Conforme Item 17. TAXAS do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, as taxas sobre o 
capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 28.  

“É possível informar a taxa de renovação da massa referente à Itaipu?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento prejudicado. Se o questionamento se referir ao item 5.1.1.2 do Anexo I – 
Especificações Técnicas do CBC, referente a atualização do capital segurado individual, a 
Itaipu informa que a última atualização ocorreu em novembro/2025, quando houve 
atualização da tabela salarial em 4,68%, referente ao Índice geral do IPCA dos 12 meses 
anteriores. 
 
 
PERGUNTA 29.  

“O excedente técnico é por grupo? Tipo para um grupo será 50% do resultado líquido e para o 
outro é 6%.” 
 
RESPOSTA 
O excedente técnico deverá ser apurado para o conjunto de Grupos/Apólices descritas na 
documentação do processo de contratação. Os percentuais citados referem-se à forma de 
cálculo para apuração da taxa dos Seguros de Acidentes Pessoais para Diretores e Agentes de 
Segurança Portadores de Arma de Fogo. 
 
 
PERGUNTA 30.  
“O custeio contributário deverá ser retornado para o estipulante (contratante)?” 

 
RESPOSTA 
Os grupos FIBRA são contributários. A FIBRA realiza a cobrança do prêmio diretamente do 
participante e o repassa, em pagamento mensal, à Seguradora. 
 
 
PERGUNTA 31.  
“São processos e apólices separadas sendo um Itaipu e outro Fibra?” 
 
RESPOSTA 
O processo de contratação é conjunto, porém deverão ser emitidas apólices distintas para os 

grupos ITAIPU e para os grupos FIBRA. A operacionalização destas apólices será de 
responsabilidade da respectiva instituição. 
 
 
 
PERGUNTA 32.  
“A taxa mensal deve ser encaminhada de forma segregada por grupo (Itaipu e Fibra) ou pode 
ser enviada uma taxa única?” 
 
RESPOSTA 
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A taxa é única, sem segregação. 
 

 
PERGUNTA 33.  
“Haverá clientes do plano de previdência no seguro?” 
 
RESPOSTA 
Os grupos segurados estão descritos no item 3. DEFINIÇÕES DE GRUPOS SEGURADOS do Anexo I 
– Especificações Técnicas do CBC e seus Adendos. 
 
 
PERGUNTA 34.  
“Favor esclarecer o ponto abaixo, pois o entendimento é de que será apresentada uma taxa 

única para o VG e dessa taxa serão aplicados percentuais para chegar à taxa dos demais 
grupos, correto?” 
 

 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. 
 
 
PERGUNTA 35.  

“Qual início de vigência do seguro?” 
 
RESPOSTA 
Conforme item 18 “PRAZO” do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, o início de vigência 
ocorrerá a partir da emissão da OIS – Ordem de Início de Serviço, a ser emitida pela ITAIPU. 
Neste momento, a previsão de início é 01/08/2026. 
 
 
PERGUNTA 36.  
“O período de vigência será de 12 meses?” 
 

RESPOSTA 
O prazo de vigência observará o disposto no item 18 “PRAZO” do Anexo I – Especificações 
Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 37.  
“O Órgão está ciente que após o período de 12 (doze) meses de vigência do contrato, a taxa 
da apólice poderá ser reajustada de acordo com o resultado visando manter o equilíbrio 
econômico, financeiro e atuarial da apólice?” 
 
 

RESPOSTA 
Pedido indeferido. Conforme item 17. “TAXAS” do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, 
as taxas sobre o capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação 
dos serviços. 
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PERGUNTA 38.  

“Qual o limite de idade para as novas adesões?” 
 
RESPOSTA 
Não há limite de idade para novas adesões. 
 
 
PERGUNTA 39.  
“Qual a seguradora atual?” 
 
RESPOSTA 
Unimed Seguradora S/A. 

 
 
PERGUNTA 40.  
“Qual o prêmio mensal da última fatura e a quantidade de vidas de cada grupo conforme 
abaixo: 
 
Seguro VG 
Quantidade de vidas: 
Valor da última fatura: 
 
Seguro APC – Diretores 

Quantidade de vidas: 
 
Valor da última fatura 
Seguro APC – Portadores de Arma de fogo Quantidade de vidas: 
Valor da última fatura:” 
 
RESPOSTA 
Seguro VG 
Quantidade de vidas: GRUPO ITAIPU: 1351 – GRUPOS FIBRA: 1514 
Valor da última fatura: GRUPO ITAIPU: R$ 560.392,51– GRUPOS FIBRA: R$ 719.138,08 
 

Seguro APC – Diretores 
Quantidade de vidas: 6 
Valor da última fatura: R$ 46.535,76 (fatura anual) 
 
Seguro APC – Portadores de Arma de fogo 
Quantidade de vidas: 119 
Valor da última fatura: R$ 437,92 
 
 
PERGUNTA 41.  
“Informar a taxa atual por grupos conforme abaixo: 
 

Seguro VG: 
Seguro APC – Diretores: 
Seguro APC – Portadores de Arma de fogo:” 
 
 
RESPOSTA 
Seguro VG: 0,1025% 
Seguro APC – Diretores: 0,05125% 
Seguro APC – Portadores de Arma de fogo: 0,00615% 
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PERGUNTA 42.  

“Qual o custeio do seguro por Empresas? Caso seja contributário informar o % pago pelo 
proponente e a empresa.” 
 
RESPOSTA 
Vide item 3.1.6 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. No caso do Contributário, 
custeio é realizado integralmente pelo Segurado. 
 
 
PERGUNTA 43.  
“Poderá ser solicitado o preenchimento da Declaração Pessoal de Saúde e Atividade (DPSA) 
para as novas adesões?” 

 
RESPOSTA 
Não poderá ser solicitado preenchimento da Declaração Pessoal de Saúde e Atividade (DPSA) 
para as novas adesões. Todos segurados indicados nas movimentações deverão ser inscritos. 
 
 
PERGUNTA 44.  
“Qual o valor R$ do prêmio mensal total estimado (orçado) para este processo?” 
 
RESPOSTA 
Nesta licitação a ITAIPU não estabelece o prêmio mensal total estimado, mas a Taxa Mensal 

Estimada, conforme Anexo II do CBC.  
 
Na execução contratual, o prêmio mensal será correspondente ao resultado da multiplicação 
da taxa ofertada pela CONTRATADA pelo capital segurado total, considerando os Seguros de 
Vida em Grupo, de Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo 
e de Acidentes Pessoais para Diretores. 
 
 
PERGUNTA 45.  
“Solicitamos o envio do histórico dos sinistros detalhados dos grupos VG e APC em formato 
Excel conforme dados abaixo: 
 

 Período 48 meses (abril/2022 até abril/2026); 
 Data de ocorrência e data de aviso; 
 Cobertura; 
 Valores pagos e pendentes; 
 Causa dos sinistros; 
 Indicação se o sinistro é oriundo de processo judicial.” 
 
RESPOSTA 
Não é possível disponibilizar o detalhamento solicitado. As informações consolidadas de 
sinistralidade, em base mensal, estão disponíveis nos Adendos do Anexo I – Especificações 
Técnicas, contemplando as apólices vigentes até 09/2025, com início em 08/2023. 

 
Adicionalmente, apresenta-se o complemento correspondente ao período de 10/2025 a 
03/2026 no mesmo formato. 
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Mês/Ano Total Prêmios Total Sinistros Saldo 

out/25 R$     1.225.581,36 R$     1.822.854,00 -R$      597.272,64 

nov/25 R$     1.281.326,08 R$     4.844.234,00 -R$  3.562.907,92 

dez/25 R$     1.278.352,29 R$         772.881,00 R$       505.471,29 

jan/26 R$     1.278.854,52 R$         348.405,00 R$       930.449,52 

fev/26 R$     1.276.633,88 R$         401.140,00 R$       875.493,88 

mar/26 R$     1.296.874,09 R$     2.712.258,00 -R$  1.415.383,91 

  
 
 
PERGUNTA 46.  
“Peço o envio do relatório com os dados mensais de quantidade de vidas emitidas e 
respectivo montante de capital.” 
 
RESPOSTA 
As referências de quantidades de vidas com seus respectivos capitais cobertos estão 
disponíveis nos Adendos do Anexo I – Especificações Técnicas. Quanto a disponibilização de 
arquivo editável, gentileza reportar-se a resposta da pergunta 3. 
 

 
PERGUNTA 47.  
“Qual será formato de disputa de lances no pregão? 
 
 Por taxa mensal por cento 
 Por taxa mensal por mil 
 Por prêmio mensal 
 Por prêmio anual 
 Por prêmio 36 meses” 
 
RESPOSTA 

Favor se reportar a resposta da Pergunta 19. 
 
 
PERGUNTA 48.  
“Há proponentes afastados? Caso sim, informar na base de vidas quem são e o motivo (cid 
e/ou patologia de todos os proponentes) bem como as informações complementares abaixo. 
 
 Data de afastamento 
 Data prevista de retorno 
 Capital Segurado” 
 

RESPOSTA 
As referências sobre proponentes afastados estão disponíveis nos Adendos do Anexo I – 
Especificações Técnicas, que serão disponibilizadas em arquivo editável, conforme resposta 
da pergunta 3. O CID não será disponibilizado. 
 
 
PERGUNTA 49.  
“Há proponentes aposentados (inativos)? Caso sim, informar na base de vidas quem são e o 
motivo.” 
 
RESPOSTA 

O item 3 “DEFINIÇÕES DE GRUPOS SEGURADOS” trata dos grupos de pessoas seguradas. O 
subitem 3.1.2 faz vinculação de determinados grupos à FIBRA e estes grupos são definidos da 
seguinte forma: 
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Empregados: Empregados da FIBRA 
Assistidos: Ex-funcionários da ITAIPU ou da FIBRA que se aposentaram e acessaram a 

suplementação de aposentadoria da FIBRA. 
Autopatrocinadores: Definidos no item 3.1.2.1 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
Participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD): Definidos no item 3.1.2.2 do Anexo I – 
Especificações Técnicas do CBC. 
 
As referências de quantidades de vidas com seus respectivos capitais cobertos estão 
disponíveis nos Adendos do Anexo I – Especificações Técnicas. Também serão disponibilizadas 
em arquivo editável, conforme resposta da pergunta 3. 
 
 
PERGUNTA 50.  

“O Órgão é isento de IOF para pagamento de prêmio de seguro? Caso sim, por favor nos enviar 
o documento que valida esta isenção.” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 17. 
 
 
PERGUNTA 51.  
“Favor nos enviar a Minuta do Contrato do seguro.” 
 
RESPOSTA 
O objeto em questão não possui Minuta de Contrato, as Apólices nortearão a execução da 

contratação junto às informações presentes no CBC. 
 
 
PERGUNTA 52.  
“Quais são os % previstos para Excedente Técnico 
 
 Distribuição: 
 Despesas Administrativa: 
 IBNR:” 
 
RESPOSTA 

Distribuição: Vide item 14.2 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
Despesas Administrativa: Despesas Administrativas apuradas pela Seguradora para execução 
da contratação e evidenciadas à CONTRATANTE.  
I 
BNR: Vide item 14.1.4 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 53.  
“Com intuito de ampliar a competitividade e isonomia do processo licitatório, considerando 
os limites das obrigações contratuais, bem como a natureza jurídica das companhias 

seguradoras, onde as mesmas não são configuradas como prestadoras de serviços, assim não 
instituindo retenção de ISS, conforme preconiza a Lei Complementar nº 116/2003, Lei nº 
13.701/2003 e Portaria 14/2004-SF, ratificamos que as seguradoras são isentas de emissão de 
Nota Fiscal. Diante do exposto, podemos considerar válida a substituição de apresentação de 
Nota Fiscal por Apólice de Seguros, Fatura e Boleto?” 
 
RESPOSTA 
Poderá ser apresentado Apólice de Seguros, Fatura e Boleto. 
 
 



 
 Aditamento 1 

 

 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0452-26 12 

 

PERGUNTA 54.  
“O percentual de impostos a ser retido pelo órgão será o total de 7,05% (referente a IR, 

PIS/PASEP, COFINS e CSLL) conforme Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11/01/2012? Se 
negativo, favor informar o percentual e o número da Lei a ser aplicada para avaliarmos.” 
 
RESPOSTA 
A ITAIPU é uma empresa de natureza privada, criada e regida por seu Tratado e Anexos, 
portanto, não se caracteriza como entidade da administração pública, desta forma, o disposto 
na IN RFB nº 1.234/2012, não se aplica à ITAIPU. 
 
 
PERGUNTA 55.  
“Favor informar se o órgão está isento do pagamento de IOF – Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro.” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 17. 
 
 
PERGUNTA 56.  
“Enviar a relação de vidas em arquivo Excel, no qual conste as informações de Nome e/ou 
Gênero, Data de Nascimento e Capital Segurado/Salário de cada vida. As informações deverão 
ser separadas por coluna.” 
 

RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 3. 
 
 
PERGUNTA 57.  
“Para análise de aceitação das novas adesões (futuras contratações) a Seguradora poderá 
solicitar o preenchimento da Proposta de Adesão e Declaração Pessoal de Saúde para capitais 
segurados superiores a R$ 100.000,00?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Todas as vidas informadas nas movimentações mensais deverão ser 

inscritas, independentemente do valor do Capital Segurado, desde que aderente ao descrito 
no Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 58.  
“Para novas adesões podemos considerar um limite de idade de 70 anos?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Todas as vidas informadas nas movimentações mensais deverão ser 
inscritas, independentemente da idade do segurado. 
 
 

PERGUNTA 59.  
“Poderemos enviar os certificados individuais por meio eletrônico ao Órgão? O Órgão ficará 
responsável por entregar o certificado a cada funcionário?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. 
 
 
PERGUNTA 60.  
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“No custeio do seguro objeto desta contratação haverá participação do funcionário? Se 
positivo, favor informar qual é o percentual de contribuição.” 

 
RESPOSTA 
Conforme item 3.1.6 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, os Grupos ITAIPU são Não 
Contributários. Já os Grupos FIBRA são Contributários e o custeio é realizado integralmente 
pelo Segurado. 
 
 
PERGUNTA 61.  
“Podemos realizar reajuste de preços em caso de resultado deficitário da apólice, ou seja, 
caso os valores de sinistros ocorridos para o grupo somado a despesa administrativa e 
comercial seja maior do que o prêmio arrecadado para o período?” 

 
RESPOSTA 
Não. Conforme Item 17. TAXAS do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, as taxas sobre o 
capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 62.  
“O órgão solicita que a Seguradora ofereça a possibilidade em permanecer no seguro aqueles 
que se desligaram/aposentaram da empresa e optarem em permanecer na apólice na 
qualidade de inativos, assumindo o custo total do benefício, sobre este grupo questionamos: 
quem se caracteriza como ex-colaborador? Ex: O desligado por justa causa ou não, o inativo 

por pedido de demissão, aposentado por tempo de serviços, aposentado por invalidez.” 
 
RESPOSTA 
Os grupos segurados estão definidos no item 3. DEFINIÇÕES DE GRUPOS SEGURADOS do Anexo I 
– Especificações Técnicas do CBC. Os segurados vinculados à ITAIPU (item 3.1.1) são 
funcionários desta entidade.  
 
Os segurados vinculados à FIBRA (item 3.1.2), são:  
 
Empregados: Empregados da FIBRA 
 
Assistidos: Ex-funcionários da ITAIPU ou da FIBRA que se aposentaram e acessaram a 

suplementação de aposentadoria da FIBRA. 
 
Autopatrocinadores: Definidos no item 3.1.2.1 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
Participantes em Benefício Proporcional Diferido (BPD): Definidos no item 3.1.2.2 do Anexo I – 
Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 63.  
“Atualmente há algum ex-colaborador que ingressará neste plano ou somente para os futuros 
desligados? Caso haja atualmente encaminhar a base com a data de nascimento e capital.” 
 

RESPOSTA 
Gentileza observar a resposta da pergunta anterior. A relação de vidas está disponível nos 
Adendos do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC 
 
 
PERGUNTA 64.  
“A opção do segurado em manter o seguro após o desligamento terá algum prazo para a 
escolha, ou será definida no ato da perda do vínculo com o órgão?” 
 
RESPOSTA 
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O prazo é de até 60 dias, e depende do plano de Previdência da FIBRA em que o segurado está 
inscrito. Este prazo é de responsabilidade exclusiva da FIBRA. 

 
 
PERGUNTA 65.  
“O capital segurado será o último emitido quando estava na condição de ativo?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento correto. 
 
 
PERGUNTA 66.  
“A taxa será a mesma do grupo de ativos ou podemos enquadrá-lo conforme a sua idade 

considerando ser um seguro contributário (pago pelo segurado)? Sendo que, anualmente, no 
aniversário da sua apólice será reenquadrado conforme a sua respectiva idade?” 
 
RESPOSTA 
A taxa é única. Conforme Item 17. TAXAS do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, as 
taxas sobre o capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação dos 
serviços. Portanto, não é permitido o reenquadramento por idade. 
 
 
PERGUNTA 67.  
“Está correto o nosso entendimento de que, o grupo de inativos será sempre tratado e 

migrado em conjunto com o grupo de ativos, sendo que em caso de cancelamento ou 
migração do grupo de ativos, seguirá em conjunto (ativos e inativos)?” 
 
RESPOSTA 
Entendimento prejudicado. Se o questionamento se referir a forma de operacionalização dos 
seguros e respectivos grupos, a ITAIPU esclarece que os Seguros vinculados à ITAIPU e à FIBRA 
serão operacionalizados pela respectiva entidade, com a devida migração interna de ativos 
para inativos, considerando que para o Grupo ITAIPU a Adesão é Compulsória e o Custeio é 
Não Contributário e para os Grupos FIBRA, a Adesão é Facultativa e o Custeio é Contributário. 
 
 
PERGUNTA 68.  

“Como será feita a cobrança do prêmio do grupo de inativos? A Seguradora poderá emitir uma 
fatura diretamente ao Estipulante, ficando este responsável pelo pagamento e posterior 
cobrança do grupo segurado? Se não, especificar como deve ser a cobrança.” 
 
RESPOSTA 
A forma e distribuição da emissão de faturas está descrita no item 10. PRÊMIOS E FATURAS do 
Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. A forma de cobrança dos grupos Contributários é 
responsabilidade da FIBRA, que será a responsável por repassar, o pagamento mensal, à 
Seguradora. 
 
 

PERGUNTA 69.  
“14.6. Nas apólices Não Contributárias, a ESTIPULANTE deverá observar, quando couber, a 
destinação proporcional da parcela distribuída aos segurados, com a devida transparência. 
 
14.7. Nas apólices Contributárias, o excedente técnico deverá ser destinado a ITAIPU. 
 
O órgão está ciente que os termos utilizados nos subitens 14.6 e 14.7 estão invertidos? 
 
14.6 - Apólices Contributárias 
14.17 - Apólices Não contributárias” 
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RESPOSTA 

A redação constante nas Especificações Técnicas está invertida. Desta forma, a ITAIPU 
procede a devida adequação nos itens 14.6 e 14.7 do documento em referência e disponibiliza 
sua versão ajustada. Gentileza reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 70.  
“3.1.3.1. Será permitida a inclusão de autopatrocinadores e participantes em BPD que 
tenham se segurado após a rescisão do vínculo empregatício e, ao solicitarem a aposentadoria 
passam a integrar o subgrupo FIBRA Assistidos (10.3.5). 
 
Gentileza informar como será feita a comprovação documental do salário das pessoas que 

tiverem seus vínculos empregatícios encerrados por outros motivos que não sejam por 
aposentadoria. 
 
RESPOSTA 
A questão salarial é competência da ITAIPU e da FIBRA. Os capitais segurados deverão seguir o 
descrito nas movimentações mensais de vida, em aderência ao descrito no Anexo I – 
Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 71.  
“4.1.6. Na falta de indicação de beneficiário na proposta de adesão a indenização devida por 

morte será paga aos beneficiários legais estabelecidos conforme o Código Civil Brasileiro – 
CCB – Art.1829 – Ordem de Vocação Hereditária. 
 
O órgão está ciente e de acordo que na ausência de indicação de beneficiários, seguimos 
conforme determina a nova lei 15.050/2024? 
 
RESPOSTA 
Entendimento prejudicado. A lei citada não se refere ao objeto desta contratação. 
 
 
PERGUNTA 72.  

“A comprovação da habilitação será restrita à apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) vigente no Cadastro de Fornecedores da Itaipu?” 
 
RESPOSTA 
Conforme estabelecido em 1.4 do CBC, será considerada habilitada a empresa com CRC 
vigente na modalidade de “Cadastro Completo”, com a inscrição em um ou mais dos códigos 
cadastrais exigidos para o objeto da licitação. 
 
 
PERGUNTA 73.  
“Podemos entender que o modo de disputa será realizado através do modelo randômico?” 
 

RESPOSTA 
Conforme estabelecido no item 2.18.9 do CBC, durante a etapa de lances o(a) pregoeiro(a) 
informará, pelo sistema eletrônico, o início de um período adicional de até trinta minutos 
para finalização da disputa, sendo esse tempo definido de forma aleatória pelo sistema. 
 
 
PERGUNTA 74.  
“Poderiam, por gentileza, providenciar o envio das bases de vidas em formato Excel, 
segregadas por grupo, conforme abaixo? 
 



 
 Aditamento 1 

 

 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0452-26 16 

 

 Vida em grupo: 0,1579% a.m.  
 Diretores: 0,0790% a.m.  

 Agentes armados: 0,0095% a.m.” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 3. 
 
 
PERGUNTA 75.  
“No caso da FIBRA, em que o seguro é facultativo (contributário), não identificamos nos 
documentos se atualmente é exigido o preenchimento de Cartão Proposta com DPS para novas 
adesões. Poderiam, por gentileza, esclarecer esse ponto?” 
 

RESPOSTA 
Não haverá preenchimento de Cartão Proposta com DPS para novas adesões. Todas as vidas 
informadas nas movimentações mensais deverão ser inscritas. 
 
 
PERGUNTA 76.  
“ANEXO I - Item 10.4 - Na documentação não é especificado a forma de crédito, apenas é 
mencionado “fatura”. Gostaríamos de saber se se trata de boleto ou crédito em conta. A 
seguradora tem preferência por boleto (código de barras). – O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE 
ACORDO?” 
 

RESPOSTA 
Sim, de acordo. 
 
 
PERGUNTA 77.  
“ANEXO I - Item 10.6 - A Seguradora não emite nota fiscal, apenas o kit de faturamento – O 
ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Sim, de acordo. 
 

 
PERGUNTA 78.  
“Item 10.11 - As faturas deverão ser enviadas para os seguintes e-mails...- Não enviamos 
faturas por e-mail, mas quando os kits são anexados na plataforma de interação com o 
corretor/estipulante, o mesmo recebe uma notificação sobre a disponibilidade, podendo 
acessar diretamente pelo link enviado.  – O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. É necessário o envio por e-mail, conforme item 10.11 do Anexo I – 
Especificações Técnicas do CBC. 
 
 

PERGUNTA 79.  
“ANEXO I - Item 15.2 – A Seguradora entende que a exigência de comunicação imediata de 
incidentes de privacidade, inclusive em casos de meros indícios, pode se tornar 
operacionalmente inviável. A Seguradora possui equipe de prontidão operacional, bem como 
normas internas de segurança da informação e gestão de incidentes que estabelecem os 
procedimentos a serem adotados desde a confirmação do incidente. Nesse sentido, 
gostaríamos de avaliar a possibilidade de ajuste da redação do item (iii) para: “Ao identificar 
a ocorrência de incidente com dados pessoais, deverá comunicar a outra parte em até 48 hora 
sobre esta ocorrência e providenciará os meios cabíveis para tratar do incidente.” - O ÓRGAO 
ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
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RESPOSTA 

Pedido indeferido. Eventual incidente envolvendo dados pessoais deverão ser imediatamente 
comunicados à outra parte, conforme item 15.2 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
 
 
PERGUNTA 80.  
“ANEXO I - Item 3.1.1 – A Seguradora quer saber quem são os segurados da categoria 
“Requisitados”.” 
 
RESPOSTA 
Entende-se como requisitado o empregado cedido de empresas, entidades vinculadas ou de 
órgãos governamentais, para prestação de serviços à ITAIPU e que preenche vaga no quadro 

pessoal desta Entidade. 
 
 
PERGUNTA 81.  
“ANEXO I - Item 3.1.3 – Considerando que os segurados vinculados à FIBRA serão responsáveis 
pelo custeio, é necessário solicitar proposta de adesão para inclusão no seguro, não bastando 
apenas a comunicação formal à seguradora para esse grupo - O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE 
ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Todas as vidas informadas nas movimentações mensais deverão ser 

inscritas. 
 
 
PERGUNTA 82.  
“ANEXO I - Itens 4.1.6 / 4.2.3 / 4.3.3 / 12.1.6.1 – Os dispositivos do Código Civil que 
regulavam a matéria de seguros foram revogados pela Lei 15.040/2024, que está em vigor, 
inclusive o Art. 792, que dispunha sobre a hipótese de ausência de designação de 
beneficiários. Atualmente, em caso de ausência ou não prevalecimento de designação de 
beneficiários, aplica-se o Art. 115 da Lei 15.040/2024 – A seguradora recomenda a revisão. O 
ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 

RESPOSTA 
Sim, de acordo. Os itens 4.1.6, 4.2.3, 4.3.3 e 12.1.6.1 das Especificações Técnicas serão 
adequados, de modo a manter sua conformidade com a Lei nº 15.040/2024. Gentileza de 
reportar-se ao item II deste aditamento. 
 
PERGUNTA 83.  
“ANEXO I - Itens 5.2.1 e 5.3.1 – Não houve previsão de atualização monetário do capital 
segurado – forma e periodicidade. A previsão é de possibilidade de negociação entre as 
Partes. Não é possível seguir dessa forma. As condições gerais dos nossos produtos preveem a 
atualização por negociação coletiva ou IPCA, vez que a norma vigente exige o 
estabelecimento de forma e periodicidade de atualização do capital segurado (Art. 33 da 
Circular SUSEP nº 667/Art. 3º, PU, da Resolução CNSP nº 440). O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE 

ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Para o Seguro de Vida em Grupo, a atualização do Capital Segurado se 
dará conforme item 5.1.1.2 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. Para o Seguro de 
Acidentes Pessoais para Agentes de Segurança Portadores de Arma de Fogo, o  
Capital Segurado poderá ser atualizado conforme item 5.2.1 do Anexo I – Especificações 
Técnicas do CBC. Para o Seguro de Acidentes Pessoais de Diretores, o Capital Segurado poderá 
ser atualizado conforme item 5.3.1 do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC. 
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PERGUNTA 84.  

“ANEXO I - Item 7.1 – O limite de idade mínimo de 14 (quatorze) anos precisa ser estabelecido 
(Art. 6º da Resolução CNSP nº 439). A seguradora recomenda revisão. O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E 
DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Todas as vidas informadas nas movimentações mensais deverão ser 
inscritas. Importante ressaltar que os participantes elegíveis definidos no item 3. DEFINIÇÕES 
DE GRUPOS SEGURADOS, são Empregados da ITAIPU ou da FIBRA e Assistidos, 
Autopatrocinadores ou Participantes em Benefício Proporcional Diferido - BPD oriundos destas 
entidades. 
 

 
PERGUNTA 85.  
“ANEXO I - Item 8.1 – Em se tratando de encampação com dispensa de proposta de adesão, é 
necessário confirmar que não haverá nenhuma condição onerosa aos segurados. O ÓRGAO 
ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Sim, de acordo. 
 
 
PERGUNTA 86.  

“ANEXO I - Item 11.1 – É vedado o estabelecimento de prazo para comunicação de sinistros 
(Art. 20 da Resolução CNSP nº 439). A seguradora recomenda exclusão. O ÓRGAO ESTÁ CIENTE 
E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Sim, de acordo. O Item 11.1 das Especificações Técnicas será adequado, de modo a manter 
sua conformidade com a Resolução CNSP nº 439/2022. Gentileza de reportar-se ao item II 
deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 87.  
“ANEXO I - Item 12.1.3.1 – A multa aplicável em caso de atrasos no pagamento de sinistros é 

superior ao previsto no Art. 88 da Lei 15.040/2024 (“A mora da seguradora fará incidir multa 
de 2% (dois por cento) sobre o montante devido, corrigido monetariamente, sem prejuízo dos 
juros legais e da responsabilidade por perdas e danos desde a data em que a indenização (ou 
o capital segurado deveriam ter sido pagos, conforme disposto nos arts. 86 e 87 desta Lei”).  
A seguradora recomenda revisão. O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Sim, de acordo. O item 12.1.3.1 das Especificações Técnicas será adequado, de modo a 
manter sua conformidade com a Lei nº 15.040/2024. Gentileza de reportar-se ao item II deste 
aditamento. 
 

 
PERGUNTA 88.  
“ANEXO I - 13.1 – O cancelamento dos seguros não pode ocorrer mediante simples aviso ou 
acordo entre as Partes, pois deve ser precedido de anuência expressa de ¾ do grupo segurado 
(Art. 18 da Resolução CNSP nº 434). A seguradora recomenda revisão. O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E 
DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Pedido indeferido. Caso a hipótese definida no item 13.1 do Anexo I – Especificações Técnicas 
do CBC seja concretizada, a ITAIPU e a FIBRA, por força de Acordos Coletivos de Trabalho e 



 
 Aditamento 1 

 

 
Pregão Eletrônico Nacional NF 0452-26 19 

 

Normativos Internos, realização a contratação de novas apólices aos Grupos Segurados. O 
objetivo do item em questão, é definir o prazo para comunicação e acordo entre as partes em 

caso de eventual rescisão das apólices. 
 
 
PERGUNTA 89.  
“ANEXO I - Itens 14.6/14.7 – A seguradora informa que pelas condições gerais, o excedente 
técnico a ser distribuído para grupos contributários deve ser destinado aos segurados. Parece 
que os itens 14.6 e 14.7 estão trocados. A Seguradora recomenda a revisão. O ÓRGAO ESTÁ 
CIENTE E DE ACORDO?” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 69. 

 
 
PERGUNTA 90.  
“ANEXO I - Item 16 – Não cabe à seguradora indicar corretora de seguros. Ademais, nos 
seguros dos bens, direitos, créditos e serviços dos órgãos centralizados da União, das 
Autarquias, Sociedades de Economia Mista e demais Empresas ou Entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Poder Público Federal é vedada a interveniência de corretores ou 
administradores de seguros sob qualquer forma, no ato da contratação e enquanto vigorar o 
ajuste (Art. 16, §3º, Decreto nº 60.459/67). Seguradora recomenda a revisão. O ÓRGAO ESTÁ 
CIENTE E DE ACORDO?” 
 

RESPOSTA 
Pedido indeferido. Conforme esclarecido na resposta à Pergunta 54, a ITAIPU é uma empresa 
de natureza privada, criada e regida por seu Tratado e Anexos, portanto, não se caracteriza 
como entidade da administração pública. 
 
 
PERGUNTA 91.  
“ANEXO I - Item 18 - A apólice terá vigência inicial de 12 (doze) meses. No caso de 
prorrogação da apólice, a taxa será revista pela seguradora - O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE 
ACORDO? 
 

RESPOSTA 
Pedido indeferido. Conforme Item 17. “TAXAS” do Anexo I – Especificações Técnicas do CBC, 
as taxas sobre o capital segurado serão fixas e não terão reajustes pelo período da prestação 
dos serviços. 
 
 
PERGUNTA 92.  
“CADERNO DE BASES E CONDIÇÕES 
Itens 2.22 – A Seguradora não envia certificados físicos para os segurados via correios ou por 
email. Os certificados ficam disponíveis no site próprio da seguradora para serem retirados 
pelos segurados/estipulantes/corretores. O ÓRGAO ESTÁ CIENTE E DE ACORDO?” 
 

RESPOSTA 
Sim, de acordo. 
 
 
PERGUNTA 93.  
“ANEXO DO CBC/CONTRATO 
Na documentação enviada não ficou evidenciado o pedido de informação do regime tributário 
da Seguradora, não identificamos campo para preenchimento dessa informação. 
Resumidamente, não há anexo a ser preenchido ou informado sobre o regime de tributação da 
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seguradora. Desta forma, questionamos sobre a obrigatoriedade ou não dessa informação e 
em qual anexo deverá ser preenchida.” 

 
RESPOSTA 
O regime tributário da proponente não é objeto de solicitação para participar do certame, 
não havendo qualquer obrigação de apresentação de documento específico. 
 
 
PERGUNTA 94.  
“Item 6 - EXPERIÊNCIAS ANTERIORES do Anexo I - Especificações Técnicas 
Prêmios abertos por grupo 
Sinistros detalhados, por é cobertura, ano de ocorrência e aviso 
Disponibilização em excel.” 

 
RESPOSTA 
As informações presentes no Item 6 - EXPERIÊNCIAS ANTERIORES do Anexo I - Especificações 
Técnicas do CBC possuem a segmentação por tipo de seguro. 
 
As informações consolidadas de Sinistralidade mês a mês estão disponíveis nos Adendos do 
Anexo I – Especificações Técnicas e consideram as apólices vigentes até 09/2025, que tiveram 
início em 08/2023. Abaixo a ITAIPU disponibiliza tabela com o complemento de 10/2025 até 
03/2026 no mesmo formato. Não é possível o detalhamento solicitado. 
 

Mês/Ano Total Prêmios Total Sinistros Saldo 

out/25 R$     1.225.581,36 R$     1.822.854,00 -R$      597.272,64 

nov/25 R$     1.281.326,08 R$     4.844.234,00 -R$  3.562.907,92 

dez/25 R$     1.278.352,29 R$         772.881,00 R$       505.471,29 

jan/26 R$     1.278.854,52 R$         348.405,00 R$       930.449,52 

fev/26 R$     1.276.633,88 R$         401.140,00 R$       875.493,88 

mar/26 R$     1.296.874,09 R$     2.712.258,00 -R$  1.415.383,91 

  
 
 
PERGUNTA 95.  
“RELAÇÃO DE SEGURADOS DO SEGURO DE VIDA EM GRUPO DE EMPREGADOS DA ITAIPU dos 
Anexo I - Especificações Técnicas_Adendos A - J 
Base disponibilizada em excel.” 
 
RESPOSTA 
Gentileza reportar-se a resposta da pergunta 3. 
 

 
II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do CBC do Pregão Eletrônico Nacional 
NF 0452-26, a ITAIPU: 
 

a) altera os subitens 4.1.6, 4.2.3, 4.3.3, 11.1, 12.1.3.1, 12.1.6.1, 14.6 e 14.7 das 
Especificações Técnicas, considerando as respostas promovidas pela ITAIPU às perguntas 
recebidas; 
 

b) disponibiliza em anexo a este Aditamento, a versão editável (excel) dos adendos A à J 
das Especificações Técnicas “NF 0452-26 Anexo I_Especificações Técnicas_Adendos”; 
 

c) disponibiliza em anexo a este Aditamento, nova versão das Especificações Técnicas, 

Anexo I do CBC, com ajustes efetuados na cor azul. 
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d) altera o Calendário de Eventos desta licitação, prorrogando a data da Sessão Pública e 
demais datas, conforme segue: 

 
 (...) 
 

1.3.2 Formalização de consultas: 
 
  Até 11/05/26 

 
1.3.3 Respostas: 
 
  Até 13/05/26 
 

1.3.4 Recepção das propostas: 
 
  Até às 9h de 20/05/26 
 
1.3.5 Início da Sessão Pública com a divulgação das propostas: 
 
  Em 20/05/26, a partir das 9h 
 
1.3.6 Início da etapa de disputa de lances: 
 
  Em 20/05/26, a partir das 9h30min 

 (...) 
 
 
III) A ITAIPU informa que responderá todos os questionamentos interpostos 
tempestivamente pelas proponentes, até a data estabelecida no novo Calendário de Eventos 
da licitação.  
 
 
IV) Permanecem inalteradas as demais condições contidas no CBC do Pregão Eletrônico 
Nacional NF 0452-26. 
 

 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data de emissão: 07 de maio de 2026 
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